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MANDONISMO, CLIENTELISMO E PRIMEIRODAMISMO NA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Resumo

O artigo discute algumas implicações do mandonismo, clientelismo e primeirodamismo na relação dos profissionais executores da política de assistência social com a administração municipal. Os dados bibliográficos e documentais mostram que o mandonismo, herdeiro da formação socio-histórica do Brasil, e a ideologia neoliberal do Estado mínimo para o investimento na área social trazem desafios na aplicação da política de assistência social em nível municipal, que impactam na vida dos usuários e dos trabalhadores que atuam na execução dessa política.
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Abstract

This paper discusses some implications of mandonismo (bossism), clientelism, and primeirodamismo (first-lady syndrome) in the relationship between social assistance policy professionals and municipal administration. Bibliographic and documentary data show that mandonismo, a legacy of Brazil's socio-historical formation, combined with the neoliberal ideology of a minimal state regarding social investment, presents significant challenges for the implementation of social assistance policy at the municipal level. These challenges impact both the lives of service users and the workers involved in executing this policy.
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1 INTRODUÇÃO

A Constituição de 1988, sétima Constituição Federal brasileira, estabeleceu o Estado democrático de direito, reforçando os princípios federativos, com distribuição do poder entre União, estados, municípios e o Distrito Federal, garantindo ampla gama de direitos individuais e sociais.

Além disso, possibilitou a implementação de um sistema de seguridade social que garante o direito universal à saúde e a assistência social como um direito de cidadania, assegurado a todos que dela necessitem, sem exigência de contribuição prévia. Outro ponto relevante foi a adoção de uma gestão democrática e descentralizada, com a participação ativa da sociedade nos conselhos e órgãos colegiados (Silva, 2019).

A assistência social trouxe benefícios consideráveis para a população a partir da aprovação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS em 1993), do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), da Política Nacional de Assistência Social (PNAS em 2004) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS em 2005).

O público usuário da Política de Assistência Social são os cidadãos e grupos em situação de vulnerabilidade e risco, como aqueles com vínculos familiares fragilizados, estigmas sociais, deficiências, pobreza, uso de drogas, violência, desemprego, trabalho precário, vivência em situação e rua ou outras situações de risco pessoal e social.

A Política Pública de Assistência Social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando o enfrentamento das desigualdades socioterritoriais, garantia dos mínimos sociais e provimento de condições para atender as contingências sociais. A operacionalização dessa política deve estar estruturada em um trabalho em rede, com conexão com os equipamentos que compõem o eixo da promoção (assistência social, saúde, educação), o eixo da defesa (judiciário, Conselho Tutelar, delegacia de polícia) e o eixo do controle (Conselhos Municipais de Direitos). A atuação de forma integrada e articulada, com base no território, é uma forma de superar a fragmentação na execução dessa política (Farias; Carvalho, 2023, p. 578).

Apesar da Política Pública de Assistência Social ser uma grande conquista, sua operacionalização traz problemas decorrentes da herança da formação sócio histórica do Brasil, marcada pelo patrimonialismo, clientelismo, pessoalismo e mandonismo nas relações políticas e administrativas.

Assim, este artigo objetiva discutir algumas peculiaridades da execução da política de assistência social, enfocando aspectos da relação entre os profissionais executores dessa política com a administração municipal. Considera-se também as implicações da ideologia do Estado mínimo neoliberal para o investimento no âmbito social.

O artigo foi escrito a partir de uma revisão de literatura e de um compilado de pesquisas de campo das autoras que contaram com entrevista a assistentes sociais atuantes na política de assistência social em um município de médio porte no estado de Minas Gerais.
Na estruturação do artigo, discute-se aspectos ligados à formação socio-histórica do Brasil, a construção do Constituição Federal de 1988 que reconheceu, pela primeira vez a assistência social como direito do cidadão, para depois discutir aspectos ligados à política de assistência social no contexto neoliberal e os desafios da aplicação da política de assistência social em nível municipal.
2 RELAÇÕES SOCIAIS CLIENTELISTAS E PATRIMONIALISTAS NO BRASIL
Desde a colonização brasileira, o sistema de poder era fundamentado na exploração da propriedade rural, voltado para a comercialização no mercado externo. As relações de trabalho eram pautadas em um sistema escravocrata, senhorial e violento, que se estabelecia verticalmente, de cima para baixo.

A organização familiar patriarcal favorecia o sistema de parentesco, que determinava a forma como os indivíduos se reconheciam na sociedade. Ser filho, parente, compadre ou escravo do senhor caracterizava os limites e possibilidades de atuação social. A representatividade e o poder eram outorgados pelos cargos políticos, ocupados pelos representantes das grandes famílias proprietárias que ficavam à frente do poder político, originando as oligarquias familiares.

As estruturas oligárquicas e personalizadas de poder deram base para o coronelismo, o patrimonialismo e o clientelismo que utilizou o mandonismo como instrumento estratégico de controle, visando garantir o exercício do poder sobre a população, afirmando um domínio arbitrário (Carvalho, 1997).

A partir desse padrão pautado na troca de favores, em que prevaleciam os “interesses privados em detrimento do interesse público, fez surgir um modelo do público vinculado ao particular sem a referência de interesse público, como princípio norteador das condutas estatais” (Campelo, 2010, p. 229).

Na visão de Duarte (2006), a noção de povo-nação do brasileiro envolve a imbricação os universos público e privado, doméstico e político, como marco da identidade nacional, que mais tarde, compôs o caráter brasileiro. Ou seja, a centralização do poder familiar (personalismo e familismo) e os laços de dependência patriarcal se estendem à esfera pública, reverberando no fazer político mandonista, coronelista e clientelista que impede a consolidação de uma ordem política verdadeiramente democrática.

Na Primeira República (1889-1930) houve um movimento de elites marcado por um autoritarismo advindo do governo (poder central) e por um mandonismo local exercido pelos coronéis (Beras, 2016). O coronelismo, enquanto expressão do mandonismo na política brasileira, garantia a manutenção do domínio político, social e jurídico já existente (Araújo, 2003). 

Na visão de Lins et al. (1988), o coronelismo passou a se expressar na forma da lei e das práticas mandonistas. Leal (1976) aponta que o mandonismo é uma característica da política tradicional, “marcada pelo autoritarismo, personalismo, jogo de influência, cooptação, abuso de poder econômico, nepotismo”. Quando os coronéis saem de cena, entram outros mandões que operam dentro das instituições que deveriam ser administradas atendendo aos interesses públicos. Esses mandões se beneficiam da estrutura do Estado e dos seus recursos financeiros para fazer valer os seus interesses, constituindo um obstáculo para a efetivação dos direitos da população. Uma das expressões do mandonismo são as práticas clientelistas, que se referem a troca de benefícios públicos por apoio político. Essas práticas reforçam o assistencialismo, que é a negação dos direitos.
Outra característica da política brasileira é o primeiro-damismo, processo em que as primeiras damas atuam ao lado do governo, na perspectiva da caridade, em oposição à prerrogativa do direito. O primeiro-damismo se faz presente no processo de formação sócio histórica do Brasil, antes da assistência social ser reconhecida pela Constituição Federal de 1988 como dever do Estado e direito do cidadão. Essa prática continua presente na política de assistência social, sobretudo, nos municípios de pequeno e médio porte, onde essas mulheres assumem o posto de secretárias e gestoras das políticas sociais.

Mesmo com a institucionalização da política de assistência social, a prática do primeiro daminismo não desapareceu. Ao contrário, as atribuições das primeiras-damas foram se ampliando, ao longo do tempo. Muitas delas passaram a apoiar instituições sociais e a criar seus próprios planos de trabalho. Essa prática incute nos governantes, profissionais e população a ideia da caridade, do assistencialismo, da bondade e da ajuda às pessoas que viviam em situação de pobreza, contrário à perspectiva do direito. Além disso, leva à substituição do desejado protagonismo social por um ciclo de dependência, marcado pela subordinação dos sujeitos. Os conflitos entre os interesses da primeira-dama e os interesses da população usuária dos serviços, afetam a qualidade dos serviços prestados e as relações de trabalho dos profissionais atuantes na garantia de direitos da população, obstaculizando a execução da política conforme as normas jurídicas e o código de ética profissional.
3 POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AVANÇOS E DESAFIOS

A política de assistência social tem toda uma documentação que dá as diretrizes para a sua efetivação. Entretanto, no contexto neoliberal, o Estado investe o mínimo no social, priorizando a desregulamentação dos mercados e a iniciativa privada no comando da economia. Assim, na operacionalização da política de assistência social, cada município atende ao mínimo que a legislação exige, em termos de recursos humanos e infraestrutura, outras vezes não acata nem o mínimo.

A junção do neoliberalismo com os aspectos da formação sócio histórica do Brasil afeta as condições de trabalho e a qualidade de serviço. Embora os municípios recebam a mesma verba para a realização da política de assistência social, com base no seu porte, dependendo dos interesses políticos, alguns investem mais recursos, ofertando uma estrutura diferenciada e conseguem desenvolver os serviços com maior qualidade. Outros municípios não reconhecem a importância da política de assistência social e oferecem equipamentos sucateados, não dispõem de software de gerenciamento, nem ofertam veículos suficientes para a realização de visitas domiciliares. O equipamento de assistência social frequentemente funciona em “casas antigas, com pisos, paredes e torneiras estragadas, móveis sucateados, computador estragado, baixa iluminação (Farias, 2022, p.125).

Além disso, como não existe um piso salarial para os profissionais, cada município remunera diferencialmente os profissionais operacionalizadores da política de assistência social, o que amplia as diferenças regionais e afeta a qualidade do atendimento.

A política de assistência social é também afetada pelo reduzido número de trabalhadores, diminuição dos concursos públicos municipais e sua substituição por contratos temporários e precários, sem estabilidade no cargo e ausência de capacitação. Assim, a ocupação dos cargos fica atrelada aos interesses das chefias dos setores, indicados pela administração municipal de cada mandato.
A fragilidade desse quadro também se expressa na alta rotatividade de profissionais, admitidos com vínculos precários, que inviabiliza a continuidade das ações e rompe o vínculo entre profissionais e usuários. A falta de psicólogos e psiquiatras para o quadro clínico impede o fechamento do ciclo da proteção social, trazendo desânimo aos profissionais que percebem, em seu cotidiano de trabalho, a dificuldade que os usuários possuem de superar a condição que motivou o atendimento (Farias, 2022).

As contratações nessa modalidade obstaculizam que o trabalhador reclame por melhores condições de trabalho, ante o temor da exoneração, o que também poderá ser usado como desculpa ou justificativa para a prática do assédio moral.

Diante do minimalismo que afeta a política social, que retrocede em assegurar os direitos que foram duramente conquistados pela classe trabalhadora, os equipamentos têm dificuldades para operar de forma integrada, na perspectiva da intersetorialidade.

Nesse cenário minimalista, além das condições de trabalho precárias, as políticas tornam-se focalizadas no pauperismo, fragmentadas e articuladas à filantropia e ao voluntariado que, articulado à ampliação da burocracia e a politicagem, dificultam o acesso aos direitos. Diante da precariedade que as famílias se encontram e a impossibilidade de enfrentamento à questão social pela via da política social, assistentes sociais e demais profissionais que operacionalizam as políticas acabam fazendo campanhas para arrecadamento de roupas, agasalhos, remédios etc.

Diante desse contexto, Faleiros (2011) menciona que as formas arcaicas e pré-capitalistas de política social, que “têm origem no sistema feudal de favores pessoais envoltos pela ideologia da caridade, do voluntarismo, da boa vontade, veiculada pela igreja católica” (p.38) se articulam às políticas estatais. A concepção de uma política social marcada pela ideia de doação, caridade, favor, bondade “produz usuários como pessoas dependentes, frágeis, vitimizadas, tuteladas por entidades e organizações que lhes “assistiam” e se pronunciavam em seu nome.” (PNAS, 2004, p.52)

Os profissionais que questionam as determinações das instituições, chefias diretas e indiretas ou apontam a oferta indevida de benefícios a terceiros por uso de influências externas por parte de secretários municipais de assistência social, prefeitos e até vereadores que usam práticas assistencialistas e patrimonialista em prol de seus eleitores, vivenciam situações vexatórias e constrangedoras, além de sofrerem perseguições, ameaças, assédio e até demissões (Vieira, 2021).

As características da administração pública brasileira impactam diretamente na forma de execução da política de assistência social, refletindo em situações de assédio e maus-tratos por parte de superiores hierárquicos aos profissionais que atuam nos diversos municípios. Na pesquisa de Vieira (2021), voltada para a apreensão do assédio moral no trabalho de assistentes sociais, os entrevistados mencionaram que os chefes do poder executivo se comportam como os novos coronéis, com apropriação da máquina pública em favor de si próprios, além de práticas mandonistas e ameaçadoras, sendo uma de suas faces o assédio moral praticado contra os executores de políticas públicas.

Nesse processo, é importante destacar a presença da figura da esposa do prefeito, a primeira dama, enquanto gestora da política de assistência social, que usa do seu cargo para intervir de forma arbitrária e impositiva no trabalho dos profissionais operadores da política de assistência social. Tais práticas, descaracterizam a assistência social enquanto política, como revelaram os profissionais entrevistados por Vieira (2021).
Uma delas mencionou que sofreu retaliação ao se recusar a atender um pedido pessoal do prefeito em conceder a um usuário cestas básicas sem qualquer critério. Diante dessa e de outras investidas, a profissional foi mudada de setor, sem aviso prévio, rompendo o vínculo de trabalho que vinha sendo construído com os usuários dos serviços dos quais ela atuava. Como agravante, ela ainda foi impedida de retirar de sua sala seus objetos pessoais e seu material de trabalho. A entrevistada disse que na ocasião das eleições municipais de 2020, ela não conseguia fazer o seu trabalho como planejado, pois frequentemente seus superiores hierárquicos lhes delegavam serviços que visavam a campanha eleitoral. Ela destacou que se não atendesse às investidas, não teria paz. “A forma como eles querem continuar no poder é fazendo mais pra quem é deles. Eu tenho que lutar pelos direitos de todos, sem discriminar. O serviço é pra quem votou nele e para quem não votou também”, afirmou a entrevistada (Vieira, 2021, p. 80).
A situação culminou no rápido afastamento da funcionária do cargo, sem ao menos permitir que ela comunicasse a sua saída à população atendida, o que revela um sério problema de rompimento de vínculo entre a assistente social e os usuários que ela atendia. Segundo Raichelis e Silva (2015), o vínculo estabelecido entre o profissional de Serviço Social e os usuários é fundamental para o desenvolvimento do trabalho, pois permite a troca de experiências e saberes, o conhecimento da trajetória de vida das pessoas atendidas e o repasse de informações que podem gerar impactos significativos em suas vidas — especialmente quando possibilitam o acesso a direitos até então desconhecidos. Esse vínculo também favorece a organização coletiva e a identificação de demandas que precisam ser atendidas. Além disso, trata-se de uma construção que se dá ao longo da relação profissional, gerando expectativas de continuidade no acompanhamento.

Outra situação vexatória, mencionada por uma assistente social entrevistada por Vieira (2021), evidencia o nepotismo e o mandonismo na administração pública exercido pela secretária de assistência social, que é filha do prefeito e parte de uma família muito influente no município. A entrevistada mencionou que a equipe de trabalho do CRAS fez um estudo minucioso do caso de uma família que necessitava receber cesta básica enquanto um benefício da assistência social. Por questões políticas, a gestora negou o acesso a esse usuário que tinha cadastro social e já havia acessado a outros benefícios. Ela questionou ao chefe o motivo da negativa. Entretanto, seu questionamento em defesa do direito do usuário foi visto como afronta pela secretária de assistência social “disse que as coisas naquele lugar funcionam como o pai dela e ela querem que funcionem, porque ele é o eleito, ele foi escolhido para governar e sabe o que é melhor.” (Vieira, 2021, p.85).
O motivo para a não concessão do benefício, que era um direito do usuário, é que a família a ser beneficiada era afeita ao outro partido político. A assistente social relatou que situações semelhantes se repetiram ao longo de sua trajetória com a secretária em questão. Ao procurar a secretária pela segunda vez, foi recebida com as seguintes palavras: “Você aqui de novo e eu não posso nem te dispensar porque é concursada. Qual a sua reclamação agora?” Ao mesmo tempo que essas palavras e atitudes a deixaram bastante magoada, serviu de estímulo para seguir em defesa de seus princípios e dos princípios éticos da profissão.

Vieira (2021) traz vários casos em que está presente o assédio moral, o mandonismo e o autoritarismo na administração pública. Neste artigo foram mencionados apenas dois casos emblemáticos para evidenciar que o traço conservador-autoritário se mantém na esfera política, a fim de preservar os privilégios das classes dominantes.

4 CONCLUSÃO

O reconhecimento da assistência social como política pública foi uma importante conquista da classe trabalhadora, que trouxe avanços para a população pauperizada. Entretanto, ela traz marcas profundas da formação sócio histórica do Brasil, expressas no patrimonialismo, clientelismo, favoritismo, mandonismo e primeiro-damismo. Essas relações político-administrativas dificultam a aplicação dos princípios democráticos, trazendo desafios que precisam ser superadas para que os direitos fundamentais se efetivem na realidade brasileira.

A relações sociais e políticas no Brasil mesclam aspectos modernizantes e desenvolvimentistas com traços conservadores e autoritários. Em pleno século XXI, o conservadorismo se faz presente entre os prefeitos e autoridades políticas, notadamente nos pequenos municípios. Tal situação impacta na forma como a descentralização política e administrativa é vivenciada, dificultando a execução das políticas públicas.

As práticas antidemocráticas do favor, clientelismo, mandonismo, nepotismo e primeiro-damismo dificultam a atuação dos assistentes sociais. Evidenciam a necessidade de um amplo processo de formação, capacitação, investimentos físicos, financeiros, operacionais e políticos, que envolva os profissionais e usuários da assistência social. Torna-se necessário buscar formas de resgatar a participação de indivíduos dispersos e desorganizados, para que a política de assistência social seja assumida na perspectiva de direitos e controlados pelos seus usuários, conforme preconizado pela PNAS.
Dessa forma, um dos grandes desafios da construção das políticas sociais é realizar a capacitação dos conselheiros e criar mecanismos que possibilitem trazer os usuários para as discussões da política. Fomentar o protagonismo dos usuários, garantindo sua participação nos conselhos e fóruns “enquanto sujeitos não mais sub-representados” é uma importante forma de enfrentar o patrimonialismo e pessoalismo herdeiros da formação sócio-histórica do Brasil.
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